
xc&lAq,stztœ

- 
.wxk, i b.-f. tt'
' - 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO#
'
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LEI N.0 5.141, DE 31 DE AGOSTO DE 2009. ,

l

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$ )

, 

150.000,00.1 l
l

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanci

ono a seguinte

L E l :

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valorD  de R$ 150
.000,00 (cento e cinquenta miI reais), com a seguinte classificaçâok .,ï orçamentéria:

12 FAp
01 Fap !
09 previdência Social 

,272 previdência do Regime Estatutério0031 
previdência Social Servidor - Regime Pr6prio

2121 Fap
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros -  Pessoa Juridica -

Operaçöes intraorçamentàrias

Art. 2.o Para cobertura do crédito especial
, autorizado pelo art. 1 . r 'servirà de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O' 12

.01 .og.272.ooa1 .2121 .a.a.:o.gj .tic.c().cc.coy j .

Art. 3.Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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